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INDICAÇÃONº 465/2025 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo
que avalie a possibilidade da implementação
de um programa de saúde e bem-estar para
os servidores municipais, que inclua ações de
prevenção de doenças ocupacionais, palestras
sobre saúde mental, atividades de
relaxamento e incentivo à prática de
exercícios físicos.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que, através do setor competente, avalie a possibilidade da
implementação de um programa de saúde e bem-estar para os servidores municipais,
que inclua ações de prevenção de doenças ocupacionais, palestras sobre saúde mental,
atividades de relaxamento e incentivo à prática de exercícios físicos.

Justifica-se esta indicação considerando que um ambiente de trabalho
saudável e que preze pelo bem-estar de seus colaboradores reflete diretamente na
produtividade e na qualidade do serviço. Investirna saúde física e mental dos servidores
diminui o absenteísmo, aumenta a satisfação no trabalho e contribui para um clima
organizacionalmais positivo.

Além disso, demonstra o cuidado da administração com a vida e a saúde de
seus funcionários, fortalecendo o vínculo e a lealdade à instituição. Podemos organizar
parcerias com profissionais de saúde locais, como psicólogos, fisioterapeutas e

nutricionistas,para oferecer atividades e orientações regulares.
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